
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.507.793 - MS 
(2019/0144662-6)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : EDUCANDARIO ESTRELA GUIA 
ADVOGADOS : CLEMENTE ALVES DA SILVA  - MS006087 
   PAULO SÉRGIO QUEZINI  - MS008818 
   ANDRE LUIS BASILIO SILVA  - MS020593 
AGRAVADO  : MARIA ESTIGARRIBIA DA SILVA 
ADVOGADOS : FERNANDO CORRÊA DA SILVA  - SP080833 
   GUILHERME PAIVA CORRÊA DA SILVA  - SP292228 
   OTÁVIO MEI DE PINHO BELLARDE E OUTRO(S) - SP375137 
 

  

DECISÃO

Diante da advertência à e-STJ, fl. 816, e silente a parte agravante, 

conforme certidão acostada à e-STJ, fl. 818, JULGO PREJUDICADO o recurso por 

perda superveniente do interesse recursal, nos termos do art. 34, XI, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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